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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 33/2025. Concede 
o título de “Cidadão Benemérito” à senhora Sandra Luzia dos 
Santos Campanella, que especifica.

                       PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
(vide art. 77 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da 
propositura em epígrafe.

Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos 
que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da 
propositura. 

Esse é nosso parecer s.m.j. 

Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 10 de fevereiro de 2026.
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